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  SUPERINTENDÊNCIA 

 

Portaria nº 256, de 19 de dezembro de 2016. 

 

A Superintendente do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian” 

da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – EBSERH, conforme Portaria nº 194, de 02 de Setembro de 

2016, publicada no DOU de 05/09/2016, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Designar PAULA GIANICI TEIXEIRA DOS SANTOS HOLZ, 

matrícula Siape nº 2188554, substituta do cargo de Chefe da Divisão de Gestão de 

Pessoas do Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian, nas ausências e 

impedimentos legais. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

 

 

 

 

                                                ANDRÉIA ANTONIOLLI. 


